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ATO GDGSET.GP.Nº 679, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do Processo Administrativo TST nº 6021789/2025, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Brasília/Aracaju/Brasília, nos dias 16 e 20 de novembro de 2025, e o pagamento
de três diárias e meia de viagem, referentes ao período de 17 a 20 de novembro do corrente ano, ao servidor DANILO SILVA BARBOSA, código
69354, Assessor-Chefe da Assessoria de Promoção do Trabalho Decente e dos Direitos Humanos - ASPRODEC, para viajar à cidade de
Aracaju/SE, a fim de participar do “XXXVI FONAJUV – Fórum Nacional da Justiça Juvenil”, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 685, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e
XXXIII do art. 41 do Regimento Interno, ad referendum do Colendo Órgão Especial, tendo em vista o constante do Processo Administrativo TST nº
6019539/2025-00, 
R E S O L V E 
Alterar a Resolução Administrativa nº 500, de 12 de março de 1998, para incluir a Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Medicina – Psiquiatria, bem assim as atribuições para o cargo de provimento efetivo da referida Carreira, conforme
anexo.
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

 
 

ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 684, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas nos incisos XXI e
XXXIII do art. 41 do Regimento Interno, ad referendum do Colendo Órgão Especial, tendo em vista o constante do Processo Administrativo TST nº
6021282/2025-00, 
R E S O L V E 
Alterar a Resolução Administrativa nº 500, de 12 de março de 1998, para incluir a Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Engenharia de Segurança do Trabalho, bem assim as atribuições para o cargo de provimento efetivo da referida
Carreira, conforme anexo.
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1. IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 
Carreira: Analista Judiciário 
Área: Apoio Especializado 
Especialidade: Medicina – Psiquiatria 


  
2. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


  
Atividade de nível superior, de natureza técnica, relacionada à prevenção 
e ao tratamento da saúde individual e coletiva dos Ministros, servidores e seus 
dependentes econômicos, envolvendo planejamento e execução de programas de 
saúde, realização de exames médicos ambulatoriais e avaliação de exames 
complementares, bem assim assistência em atividades inerentes à sua área de atuação. 


3. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


● Prestar assistência médica, principalmente na área de Psiquiatria, aos Ministros e 
servidores, ativos e inativos, e seus dependentes econômicos, realizando consultas, 
solicitando exames laboratoriais, prescrevendo tratamento adequado e concedendo 
licenças médicas; 
● Realizar inspeções de saúde para efeito de posse, concessão de licença médica e 
aposentadoria por invalidez; 
● Realizar visitas domiciliares ou em dependências hospitalares para exame de estado 
de saúde de Ministros e servidores, quando necessário; 
● Realizar aconselhamento a familiares dos pacientes, promovendo esclarecimentos e 
orientações adequados; 
● Providenciar a remoção de pacientes para instituições hospitalares em casos de 
emergência; 
● Analisar e instruir processos e elaborar laudos, pareceres e informações técnicas 
sobre assuntos de sua competência; 
● Avaliar e homologar atestados médicos; 
● Realizar perícias médicas, individualmente ou em junta médica e compor equipe 
multidisciplinar para avaliações periciais; 
● Orientar, coordenar e acompanhar a execução das atividades desenvolvidas em sua 
área de atuação; 
● Participar de forma interdisciplinar da elaboração e da execução de programas e 
estudos de prevenção de doenças e acidentes e proteção e promoção de saúde e bem-
estar no trabalho; 
● Efetuar o controle de estoque e das condições de uso de equipamentos, materiais, 
instrumentos e medicamentos utilizados para atendimento médico e propor a aquisição 
de equipamentos e medicamentos; 
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● Colaborar permanentemente na fiscalização das condições de higiene e segurança 
dos locais de trabalho; 
● Executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade. 


4. REQUISITOS DE INGRESSO 
  


Escolaridade: Graduação em Medicina e Residência Médica em Psiquiatria ou Título 
de Especialista ou Mestrado ou Doutorado em Psiquiatria. 
Registro em Órgão de Classe: Conselho Regional de Medicina, inclusive quanto à 
especialidade (RQE). 
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ANEXO DO ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 684, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CARGO 


Carreira: Analista Judiciário 


Área: Apoio Especializado 


Especialidade: Engenharia de Segurança do Trabalho 


  


2.DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 


Atividade de nível superior, de natureza técnica, relacionada à identificação, avaliação, 


prevenção e controle de riscos dos locais de trabalho, das instalações, dos 


equipamentos e das atividades laborativas realizadas, bem como assistência em 


atividades inerentes à sua área de atuação. 


  


3. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 


● Inspecionar locais e condições ambientais, instalações, materiais, métodos e 


processos de trabalho, bem como aplicar preceitos prevencionistas destinados a 


minimizar a incidência de riscos à ergonomia, à saúde e à segurança; 
● Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e 


projetando dispositivos de segurança; 
● Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas 


preventivas e corretivas, e efetuando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a 


custos; 
● Coordenar a execução das ações do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; 
● Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de 


segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, 


assegurando-se de sua qualidade e eficiência; 
● Elaborar, acompanhar e avaliar projetos pertinentes à segurança e à higiene do 


trabalho; 
● Vistoriar e avaliar os locais de trabalho, instalações, equipamentos e atividades 


laborativas, realizar perícias, emitir pareceres e laudos técnicos relativos à segurança 


do trabalho; 
● Propor e elaborar políticas, programas, campanhas educativas, treinamentos, normas, 


medidas, material informativo e regulamentos de segurança do trabalho; 
● Acompanhar e analisar a legislação e as inovações relacionadas à área de atuação; 
● Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de 


obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de 


Segurança; 
● Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar a elaboração 


de programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho; 
● Orientar trabalhadores e servidores quanto ao uso de equipamentos de proteção 


individual e coletiva e quanto ao cumprimento do disposto nas normas de segurança do 


trabalho; 
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● Acompanhar, fiscalizar e gerenciar contratos de obras e serviços de segurança do 


trabalho; 
● Instruir processos administrativos e elaborar outros documentos relativos à atividade 


de segurança do trabalho; 
● Executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 


  


4. REQUISITOS DE INGRESSO 


Escolaridade: Diploma de Graduação em Arquitetura ou Engenharia acrescida de pós-


graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, devidamente registrados e 


reconhecidos pelo Ministério da Educação. 


Registro em Órgão de Classe: Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia 


(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 


 


Anexo 2 - ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 684, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 ANEXO DO ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 684, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025
4334/2025 - Terça-feira, 21 de Outubro de 2025 Tribunal Superior do Trabalho 2





		2025-10-21T17:15:13-0300
	TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO:00509968000148




